
 RESOLUÇÃO Nº 367, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2010. 
(Revogada pela Resolução Contran nº 394/11) 

 
Altera a Resolução 311, de 03 de abril de 2009, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade do uso do equipamento suplementar de segurança 
passiva – “Air Bag”, na parte frontal dos veículos novos saídos de 
fábrica, nacionais e importados. 

 
O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 12, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e conforme o disposto no Decreto nº 4.711, de 29 
de maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito – SNT; 

 
Considerando o que consta do Processo nº 80000.013980/2009-96:  
 
RESOLVE: 
 
 

REVOGADA 


